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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO  AO 
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  DECISÃO 
ILÍQUIDA.  DESCABIMENTO.  PERCENTUAL  DE 
INDENIZAÇÃO.  ADICIONAL  ESTIPULADO  SEM 
CRITÉRIOS  OBJETIVOS.  INTERPRETAÇÃO  DAS 
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  DE  FORMA  MAIS 
FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR. EXEGESE DOS ARTS. 
46  E  47  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA DO  CONSUMIDOR. 
PRECEDENTES  DO  TRIBUNAL  PARAIBANO  E  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL  DE JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO 
DA SÚPLICA INSTRUMENTAL.

-  Em  se  tratando  de  relação  de  consumo,  regida  pelas 
normas do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas 
contratuais deverão ser interpretadas de modo a beneficiar e 
proteger o consumidor, parte considerada frágil na relação 
contratual, a teor do disposto nos artigos 46 e 47 daquele 
diploma legal.

- “1. Esta corte superior já firmou entendimento de que, nos  
contratos  de  adesão,  as  cláusulas  limitativas  ao  direito  
do consumidor contratante deverão ser escritas com clareza  
e  destaque,  para  que  não  impeçam  a  sua  
correta interpretação. 2. A falta de clareza e dubiedade das  
cláusulas  impõem  ao  julgador  
uma interpretação favorável ao consumidor (art. 47 do cdc),  
parte  hipossuficiente  por  presunção  legal,  bem  como  a  
nulidade de cláusulas que atenuem a responsabilidade do  
fornecedor,  ou  redundem  em  renúncia  ou  disposição  de  
direitos pelo consumidor (art. 51, I, do cdc), ou desvirtuem 
direitos fundamentais inerentes à natureza do contrato (art.  
51, §1º, II, do cdc). 3. Agravo regimental não provido.” (STJ; 
AgRg-REsp 1.331.935; Proc. 2012/0134714-1; SP; Terceira Turma; Rel. 



Min. Ricardo Villas Boas Cueva; DJE 10/10/2013; Pág. 2127).
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-  “Nos  contratos  de  adesão,  as  cláusulas  limitativas  ao  
direito do consumidor contratante deverão ser escritas com  
clareza e destaque, para que não impeçam a sua correta  
interpretação. A falta de clareza e dubiedade das cláusulas  
impõem  ao  julgador  uma  interpretação  favorável  ao  
consumidor  (art.  47  do  cdc),  parte  hipossuficiente  por  
presunção legal.” (TJPB; AgRg 0041866-53.2010.815.2003; Primeira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
16/12/2014; Pág. 12).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Bradesco  Vida  e 
Previdência  Ltda.,  contra  decisão do Juízo  de Direito  da  8ª  Vara Cível  de  Campina 

Grande,  lançada  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança,  em  fase  de  execução, 

movida  por  Uilton  Peixoto  de  Carvalho, na  qual  fora  rejeitada  impugnação  ao 

cumprimento de sentença.

No decisum vergastado de fls. 41/48, o magistrado de primeiro grau indeferiu 

o pleito de revisão de quantias estimadas na efetivação do julgado.

Em suas razões (fls. 02/20), o recorrente assevera que o Juiz negligenciou o 

fato  de  que  o  autor  requereu  a  efetuação  do  decreto  judicial  apresentando  cálculos 

equivocados, quando deveriam ter sido observados parâmetros corretos presentes em 

documentos apresentados pelo próprio promovente.

Afirma,  ainda,  que  o  decreto  sentencial  é  ilíquido,  porquanto  teria 

estabelecido que a indenização seria paga conforme estipulado no contrato de seguro e o 

referido instrumento estabelece que o limite da indenização securitária é variável.
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Outrossim, assevera que a base de cálculo do capital segurado devido deve 

apresentar  como  parâmetro  a  invalidez  permanente  parcial,  e  não  total,  como  fora 

utilizado na decisão combatida, bem como aduz que a maneira como os cômputos foram 

realizados, utilizou-se o percentual de 300% do valor básico, quando o máximo previsto  

em contrato é de 200%.

Ao final, o suplicante pugna pela concessão da liminar neste recurso, para 

que o decisum agravado seja sobrestado. No mérito, requer o provimento da irresignação 

instrumental, reconhecendo a iliquidez da sentença e a nulidade dos atos realizados no 

seu cumprimento ou a diminuição de parcela da quantia liquidada – (fls. 02/20).

Acostou documentos – fls. 33/622.

Efeito suspensivo indeferido às fls. 628/630v.

Informações prestadas às fls. 648.

Contrarrazões apresentadas às fls. 649/650.

A instituição financeira interpôs agravo interno contra decisão em sede de 

liminar,  às  fls.  635/644,  regimental  que  não  foi  conhecido,  conforme  decisum de  fls. 

655/657v.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer de fls. 663/665, sem manifestação 

quanto ao mérito do instrumental.

É o relatório. 

VOTO
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Infere-se que conforme noticiado o magistrado de primeiro grau rejeitou a 

impugnação  ao  cumprimento  de  sentença,  considerando  válido  o  percentual  de 

indenização adicional em 200% (duzentos por cento) da cobertura básica.

Sobre  o  tema,  mantenho-me  fiel  a  posição  esposada  por  ocasião  da 

apreciação do pedido liminar deste recurso. Por isso, permito-me reproduzir o que fora 

afirmado naquela oportunidade, eis que suficiente ao caso, in verbis:

“Como pode ser visto do relatório, o agravante busca, através de  
pedido  liminar,  a  concessão  de  efeito  suspensivo  ao  presente 
recurso, para que seja sobrestada a decisão agravada,  que não 
entendeu ser ilíquido o decisum objeto da execução.

Nos precisos  termos do art.  558 do Código  de Processo Civil,  
para que se suspenda o decisum impugnado, torna-se necessária  
a  comprovação  da  “relevância  do  fundamento  esposado”,  bem 
como “a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito  
perseguido”.

Acerca da fumaça do bom direito, neste momento, não vislumbro 
sua presença. Explico o motivo de tal conclusão.

O  agravante  assevera  que  a  sentença  é  ilíquida  por  ter  
determinado  o  pagamento  conforme  estipulado  em  contrato,  
quando  este  prevê  uma  porcentagem  que  pode  variar  em até 
200% do valor da cobertura básica, sem, contudo, observar que a  
mesma cláusula do mencionado pacto oferece margem para que  
o  referido  percentual  seja  aplicado  em  caso  de  acidente  que 
resulte perda ou impotência funcional parcial,  conforme ocorreu  
no caso em tela. Vejamos o referido preceito:

“Indenização adicional correspondente a até 200% da Cobertura  
Básica,  paga  quando  o  segurado  principal  vier  a  sofrer  um 
acidente de que resulte perda ou impotência funcional e definitiva,  
total ou parcial, de membro (s) ou órgão (s), ponderando o grau  
de sua extensão.” 

Desse  modo,  não  há  critérios  objetivos  previstos  no  acordo  
firmado  entre  as  partes  para  aferição  da  porcentagem  a  ser  
aplicada, podendo ser considerado o grau máximo nos casos de 
lesão que provoque perda parcial das funções, não sendo correta  
a interpretação apresentada pelo agravante, quando afirma que o  
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percentual de 200% seria devido apenas nos casos de impotência  
total.

Outrossim,  cumpre  salientar  que  o  agravante  em  nenhum 
momento da fase de conhecimento pugnou pela não aplicação da 
porcentagem  total  prevista  contrato,  ocasião  apropriada  para 
discutir o grau de invalidez do agravado, quando fora, inclusive,  
realizada perícia médica.

Do  mesmo  modo,  quanto  à  alegação  de  que  a  quantia  fora  
multiplicada pela proporção de 300%, infere-se que na verdade o  
cálculo  ocorreu  em  corretos  200%,  sendo  adicionados  à  uma 
parcela básica, haja vista que o contrato prevê claramente como 
uma “indenização adicional”, tendo por óbvio a existência de outra 
quota. 

Nesse diapasão, não vislumbro razão para exclusão da segunda  
fração da execução, correspondente à indenização adicional, por  
não  se  tratar  de  cálculo  realizado  em  percentual  superior  ao  
previsto no pacto, como requer o agravante, bem como os valores  
aferidos estão de acordo com os termos do contrato firmado entre  
as partes.

A título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passagem 
da  decisão  interlocutória  (fls.  41/48),  proferida  pelo  Juiz  de 
primeiro grau, haja vista o ilustre magistrado ter abordado  com 
percuciência  o  âmago  da  lide  posta  em  juízo,  conforme  se 
observa abaixo:

“E quanto  ao percentual  de 200% tal  é  devido.  O impugnante  
pretende agora estabelecer percentual indenizatório,  valendo-se  
da expressão "até 200%".
Teve oportunidade para fazê-lo na fase de conhecimento, quando  
da realização da perícia.  Contudo,  não se ateve a semelhante  
desiderato.  Basta  o  exame de  sua  quesitação  de fls.  119 dos  
autos.  Não  se  prendeu,  naquele  instante,  a  qualquer  tipo  de  
percentual ou de ugrau de invalidez",  que objetivasse mensurar  
tal  ou  qual  percentual.  Pesa-lhe  a  prerrogativa  da  preclusão  
consumativa.
Alias,  este  foi  justamente  o  entendimento  do  E.  TJPB  no  
julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento interposto da  
decisão  que  indeferiu  o  pedido  da  Impugnante  de  prévia  
liquidação de sentença - (fls.  248/253) -  tendo como Relator  o  
Des. José Di Lorenzo Serpa, in  literis;
"(...)  Numa  análise  perfunctória  da  questão,  entendo  que  a  
discussão sobre o grau de invalidez do agravado deveria ter sido  
objeto da instrução processual, ou até mesmo da apelação eivei,  
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sendo  inadmissível  a  sua  definição  em  sede  de  execução  de 
julgado,   incidindo-se  a preclusão". (Sic)
Destarte, quanto à forma de cálculo do prêmio, objeto da decisão  
monocrática que anulou a decisão de fls. 450/457, o próprio texto  
do certificado (fls.  14v) ressalta que o percentual de até 200%  
trata-se de uma indenização adicional,  ou seja,  o cálculo  deve 
ser:  a  cobertura básica  MAIS o  percentual  de 200%, já  que o  
TJPB entendeu  que  não  seria  o  caso  de  realização  de  prova  
pericial, nem de liquidação, devendo o presente feito ser julgado  
com o constante nos autos.
Desta  forma,  a  cobertura  básica  é  de  R$  48.178,80,  como  
explanado acima. A indenização adicional equivalente a 200% do  
valor da cobertura básica importa em R$ 96.357,60. Sendo assim,  
a  cobertura  básica  de  R$  48.178,80  MAIS  uma  indenização  
adicional de 200%, no importe de 96.357,60, totaliza o quantum 
de  R$  144.536,40,  conforme  cálculos  apresentados  pelo  ora  
Impugnado.
Frise-se,  no  cálculo  elaborado  acima  não  se  trata  de  uma 
multiplicação  por  300%  ou  por  3,  mas  sim  de  uma  soma  da 
cobertura básica mais uma indenização adicional, como o próprio  
texto do certificado salienta.  Indenização  adicional  consiste em 
uma indenização extra, um plus. O valor máximo do seguro não é  
200% da cobertuía>. máxima, mas sim um adicional de 200%, a  
titulo de indenização, acrescentado à cobertura básica.” - (fls. 43).

Ademais,  em se tratando de relação de consumo, regida pelas  
normas  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  as  cláusulas  
contratuais  deverão  ser  interpretadas  de  modo  a  beneficiar  e  
proteger  o  consumidor,  parte  considerada  frágil  na  relação  
contratual, a teor do disposto nos artigos 46 e 47 daquele diploma 
legal.

No mesmo sentido, colaciono decisões desta Corte e de Tribunal  
Pátrio:

“AGRAVO INTERNO.  INSURGÊNCIA EM FACE DE DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  PROVEU  O  RECURSO  APELATÓRIO 
MONOCRATICAMENTE.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. APLICAÇÃO DE CLÁUSULA  
MAIS  BENÉFICA.  APOSENTADORIA  CONCEDIDA  POR 
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ TOTAL PERMANENTE 
DEMONSTRADA.  PROVA  PERICIAL  DESNECESSÁRIA.  
APLICA-  ÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  VALOR  PACTUADO.  REFORMA  DA 
SENTENÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ALEGA-  ÇÕES  DO  REGIMENTAL 
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO 
ESPOSADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. A concessão de  
aposentadoria  ao  segurado,  pela  previdência  social,  é  prova 

                                                              Desembargador José Ricardo Porto                                                  7



Agravo de Instrumento nº 0002527-09.2015.815.0000

suficiente de sua condição de portador de doença permanente,  
constituindo  meio  hábil  para  o  reconhecimento  da  sua  
incapacidade total e permanente.  Aposentado o segurado por 
invalidez permanente e por doença, não se apresenta lícita a  
negativa da seguradora,  em efetuar  a cobertura do seguro 
sob  o  argumento  de  que  a  aposentadoria  não  implica  o  
reconhecimento da incapacidade definitiva do segurado, para 
o  exercício  de  quaisquer  atividades  laborativas  de  forma 
genérica. Nos contratos de adesão, as cláusulas limitativas 
ao  direito  do  consumidor  contratante deverão ser  escritas  
com clareza e destaque, para que não impeçam a sua correta  
interpretação. A falta de clareza e dubiedade das cláusulas  
impõem  ao  julgador  uma  interpretação  favorável  ao 
consumidor  (art.  47  do  cdc),  parte  hipossuficiente  por  
presunção  legal,  bem  como  a  nulidade  de  cláusulas  que 
atenuem a responsabilidade do fornecedor, ou redundem em 
renúncia ou disposição de direitos pelo consumidor (art. 51,  
I,  do cdc), ou desvirtuem direitos fundamentais inerentes à  
natureza do contrato (art. 51, §1º, II, do cdc).”1 (Grifei)

“SEGURO DE  VIDA  E  ACIDENTES  PESSOAIS.  
INTERPRETAÇÃO  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  MAIS  
BENÉFICA  AO  SEGURADO.  RECURSO 
IMPROVIDO. O contrato de seguro de  vida  insere-se  dentre 
aqueles protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor,  
de  modo  que  as cláusulas nele  inseridas  devem  ser 
interpretadas de forma mais favorável ao consumidor, a teor  
do  disposto  no  art.  47  do  Código  Consumerista".  
"SEGURO DE  VIDA  E  ACIDENTES 
PESSOAIS INVALIDEZ TOTAL  E  PERMANENTE 
CONFIGURADA  RECURSO  IMPROVIDO.  A invalidez apta  a 
gerar  o  direito  à  indenização  securitária  não  diz respeito a 
qualquer trabalho, mas para aquele que vinha sendo executado e  
para o qual o segurado estava habilitado".”2 (Grifo nosso)

Portanto, descaracterizado um dos requisitos necessários para a  
concessão da liminar nesta irresignação, qual seja, “relevância do 
fundamento  esposado”, INDEFIRO o pleito de suspensão do 
decreto judicial recorrido.” - (fls. 628/630v)

Portanto, impõe-se a manutenção da decisão que manteve a determinação 

do pagamento da indenização securitária, haja vista restar devidamente comprovada nos 

1 TJPB; AgRg 0041866-53.2010.815.2003; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo  
Porto; DJPB 16/12/2014; Pág. 12.
2 TJSP; EDcl  0009419-61.2008.8.26.0132/50000; Ac.  6434811; Catanduva;  Vigésima Sexta Câmara  de  
Direito Privado; Rel. Des. Renato Sartorelli; Julg. 24/10/2012; DJESP 28/01/2014.
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autos a incapacidade do segurado para exercer suas atividades no exército, bem como a 

impossibilidade de reversão de sua lesão.

Ademais, declarada a incapacidade permanente do agravado, isto se mostra 

prova  suficiente  para  reconhecer  o  dever  da  seguradora  efetuar  o  pagamento  da 

indenização securitária a que se obrigou contratualmente, não havendo que se falar que a 

invalidez da parte autora não seja total, uma vez que ele se tornou incapacitado para as 

funções até então por ele exercidas.

Por conseguinte, o princípio de que o contrato é lei entre as partes encontra-

se hoje mitigado pela necessária observância do preceito da função social do pacto e da 

boa-fé como concretização do princípio da dignidade humana no campo das obrigações e 

incentivo do sentimento de justiça social. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de 

que  a  interpretação  do  pacto  de  seguro  deve  observar  as  normas  da  legislação 

consumerista, com a interpretação mais favorável para o consumidor, polo hipossuficiente 

por presunção legal. Senão vejamos:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL. SEGURO DE  VIDA.  MORTE  NATURAL.  
COBERTURA.  CLÁUSULAS  DÚBIAS.  
INTERPRETAÇÃO MAIS FAVORÁVEL AO  HIPOSSUFICIENTE.  
PRECEDENTES. 1. Esta corte superior já firmou entendimento de 
que, nos contratos de adesão, as cláusulas limitativas ao direito  
do consumidor  contratante  deverão  ser  escritas  com clareza  e  
destaque, para que não impeçam a sua correta interpretação. 2. A 
falta de clareza e dubiedade das cláusulas impõem ao julgador  
uma interpretação favorável ao consumidor (art. 47 do cdc), parte  
hipossuficiente  por  presunção  legal,  bem  como  a  nulidade  de  
cláusulas  que  atenuem  a  responsabilidade  do  fornecedor,  ou 
redundem  em  renúncia  ou  disposição  de  direitos  
pelo consumidor (art.  51,  I,  do  cdc),  ou  desvirtuem  direitos  
fundamentais inerentes à natureza do contrato (art. 51, §1º, II, do  
cdc). 3. Agravo regimental não provido.”3 

3 STJ; AgRg-REsp 1.331.935; Proc. 2012/0134714-1; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo Villas Boas  
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“SEGURO DE  VIDA  EM  GRUPO  E  ACIDENTES  PESSOAIS.  
ACIDENTE  DE 
TRABALHO. INTERPRETAÇÃOFAVORÁVEL AO CONSUMIDOR 
E FACILITAÇÃO DE SUA DEFESA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 
7/STJ.  DECISÃO  AGRAVADA  CONFIRMADA. As  questões 
suscitadas no apelo demandam reexame dos fatos e provas da 
causa e ainterpretação das cláusulas dos contratos juntados pelas 
partes, o que encontra óbice nas Súmulas nºs 5 e 7/STJ. Agravo 
regimental improvido.”4

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.  AUTORIZAÇÃO  PARA 
TRATAMENTO.  CLÁUSULA  ABUSIVA.  APLICAÇÃO  DO 
CÓDIGO  DE  DEFESA  DOCONSUMIDOR.  RECURSO  NÃO 
PROVIDO. 1.  A  jurisprudência  desta  corte  é  no  sentido  de 
considerar  que  "a  exclusão  de  cobertura  de  determinado 
procedimento médico/hospitalar, quando essencial para garantir a  
saúde  e,  em  algumas  vezes,  a  vida  do  segurado,  vulnera  a  
finalidade  básica  do  contrato"  (REsp  183.719/SP,  relator  o  
ministro Luis Felipe salomão, dje de 13.10.2008). 2. Tratando-se 
de  contrato  de  adesão  submetido  às  regras  do  CDC,  
a interpretação de suas cláusulas deve ser feita da maneira  
mais favorável ao consumidor, bem  como  devem  ser  
consideradas  abusivas  as  cláusulas  que  visam  a  restringir  
procedimentos médicos.  3.  O tribunal a quo decidiu  conforme o 
entendimento  desta  corte  superior  de  que,  havendo  expressa  
indicação  médica  para  realização  do  tratamento,  mostra-se 
desarrazoada  sua  negativa  de  cobertura,  devendo  ser  
considerada  abusiva  a  cláusula  de  sua  exclusão.  4.  Agravo  
regimental não provido.”5 (Grifei)

Não é demasia juntar decisão desta Corte de Justiça no mesmo sentido:

“AGRAVO INTERNO.  INSURGÊNCIA EM FACE DE DECISÃO  
MONOCRÁTICA  QUE  PROVEU  O  RECURSO  APELATÓRIO 
MONOCRATICAMENTE.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO 
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. APLICAÇÃO DE CLÁUSULA 

Cueva; DJE 10/10/2013; Pág. 2127.
4 STJ;  AgRg-Ag  831.510;  Proc.  2006/0246305-8;  DF;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Sidnei  Beneti;  Julg.  
18/03/2008; DJE 04/04/2008. 
5 STJ;  AgRg-AREsp  655.341;  Proc.  2015/0013979-8;  MG;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE  
25/05/2015.
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MAIS  BENÉFICA.  APOSENTADORIA  CONCEDIDA  POR 
ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ TOTAL PERMANENTE 
DEMONSTRADA.  PROVA  PERICIAL  DESNECESSÁRIA.  
APLICA-  ÇÃO  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DOCONSUMIDOR.  
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  VALOR  PACTUADO.  REFORMA  DA 
SENTENÇA. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  ALEGA-  ÇÕES  DO  REGIMENTAL 
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO 
ESPOSADO. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. A concessão de 
aposentadoria  ao  segurado,  pela  previdência  social,  é  prova 
suficiente de sua condição de portador de doença permanente,  
constituindo  meio  hábil  para  o  reconhecimento  da  sua 
incapacidade  total  e  permanente.  Aposentado  o  segurado  por 
invalidez  permanente  e  por  doença,  não  se  apresenta  lícita  a  
negativa da seguradora, em efetuar a cobertura do seguro sob o 
argumento de que a aposentadoria não implica o reconhecimento  
da  incapacidade  definitiva  do  segurado,  para  o  exercício  de  
quaisquer  atividades  laborativas  de  forma  genérica.  Nos 
contratos  de  adesão,  as  cláusulas  limitativas  ao  direito  
do consumidor contratante deverão ser escritas com clareza  
e  destaque,  para  que  não  impeçam  a  sua 
correta interpretação.  A  falta  de  clareza  e  dubiedade  das  
cláusulas  impõem  ao  julgador 
uma interpretação favorável ao consumidor (art.  47  do  cdc),  
parte  hipossuficiente  por  presunção  legal,  bem  como  a 
nulidade  de  cláusulas  que  atenuem  a  responsabilidade  do  
fornecedor, ou redundem em renúncia ou disposição de direitos  
pelo consumidor (art.  51,  I,  do  cdc),  ou  desvirtuem  direitos  
fundamentais inerentes à natureza do contrato (art. 51, §1º, II, do  
cdc).”6 (Grifo nosso)

Ante o exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles 
(Juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de 
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de 
Justiça.

6 TJPB; AgRg 0041866-53.2010.815.2003; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo  
Porto; DJPB 16/12/2014; Pág. 12.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de agosto de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
      RELATOR    
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